
PEDIDO

DECRETA

PREFEITURA Do MUNICÍPIo un ¡unnuÍ

DECRETO N',3I.036. DE 08 DE MARCO DE2022'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITo OO tr¡tltltlCiplo DE JI-INDIAI,

ESTADO DE SAO pAULO, NO USO DE SUAS 'trntautçÖns LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEa}zL,ART.4o, $ lo.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA ne CnriOtrO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

enUleÇÃo or ooreÇÃo, PARA CoBERTURA DE DESPESAS coM AQUISIÇÃo DE CENTRAL DE

ALARME MONITORADA, PARA MANTER A SEGURANÇA DO PRONTO ATENDIMENTO

goRtoI-ÂNu¡.
REF. SOLtÇrTAçÄo rzs - LINIDADE DE GESTÄO On rnouoçA.o oe s¡t]oB

REQUISIÇÃO '175.090 REMANEJAMENTO

pRoMocÃo oe ¡cÖrs DA REDE OB UnCÊNCle r plør,RcÈwcl¡ pRÉ Ht

ourRos sERVIcos DETERcEIRos - PESSoAJURÍolce

ART. t. - FIçA ABERT9 No oRÇAMENTo Do tr¡tlNtcfpto, utr¡ cRÉplro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 989,00 0{oVECENTOS E oITENTA E NOVE REAIS) NA(S)

¡ot¿ÇÄo(öes):

14.01. t0.302.01 s:.218'1 pnOVOCÃO OB ¡Coes DA REDE nB UnCÊNCln B rplsncÊNct¡ pnÉ sos

4.4,90,52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 989'00

TOTAL..,,R$ 989,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉOlro DE QUE TRATA O ART. t'FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡RcIal DA(s) sEGUINTE(s) nor¡ÇÃo(ons) Do oRçAMENTo

VIGENTE:

14.0r. 10.302.01 91.2r8'l
3.3.90.39.00

0000 PROPRIA
R$ 989.00

TOTAL.,,.RS 989,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEM VIGOR NADATA DE SUAPUBLIC¡ÇÃ'O'
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Do MUNICÍPIo on JUNDIAI

1.03

MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE Ào DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) OITO ntels; no vtÊs MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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